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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001 – PE 001/2021 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, MUNICÍPIO DE BELÉM, pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.227.641/0001-62, com 

sede na Rua do Comércio, S/N, Centro, Belém, Alagoas, neste ato representado por sua 

representante legal Srª. ANA PAULA ANTERO SANTA ROSA BARBOSA, inscrita no RG 1294828 

SSP/AL, CPF/MF nº 027.851.274-71, residente e domiciliada na Fazenda São Miguel, Zona 

Rural, Belém/AL, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2021, Processo Administrativo nº 80/2020, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no 

Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o Registro de preços para eventual e futura aquisição de combustíveis 

(Diesel Comum, Diesel S10, Gasolina Comum e Etanol/Álcool) com fornecimento contínuo e 

fracionado, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

001/2021, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: S.A DA SILVA E CIA LTDA 

CNPJ: 
69.999.456/0001-03 

TELEFONE: (82)3425-
1123 

E-MAIL: POSTOS.A@HOTMAIL.COM 

ENDEREÇO: RUA VINTE E UM DE SETEMBRO, 83, CENTRO, TAQUARANA/AL. 

ITEM  DESCRIÇÃO  PERCENTUAL DE 
DESCONTO (%) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

 
1 

DIESEL COMUM – COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DO PETRÓLEO 
COMESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE 
COMERCIALIZAÇÃO E SELO DE 
QUALIDADE ATESTADAS PELA AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAIS E BICOMBUSTÍVEIS – ANP, 
DESTINADO PARA O ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS MÉDIOS, PESADOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

2% (DOIS POR 
CENTO) 

200.000 LITROS 
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2 DIESEL S10 – COMBUSTÍVEL DERIVADO 
DO PETRÓLEO COMESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DE COMERCIALIZAÇÃO E SELO 
DE QUALIDADE ATESTADAS PELA 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAIS E BICOMBUSTÍVEIS – ANP, 
DESTINADO PARA O ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS MÉDIOS, PESADOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

2% (DOIS POR 
CENTO) 

150.000 LITROS 

3 GASOLINA COMUM – COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DE PETRÓLEO 
COMESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE 
COMERCIALIZAÇÃO E SELO DE 
QUALIDADE ATESTADAS PELA AGÊNCIA 
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAIS E BICOMBUSTÍVEIS – ANP, 
DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS. 

2% (DOIS POR 
CENTO) 

200.000 LITROS 

4 ETANOL/ÁLCOOL, COMBUSTÍVEL 
DERIVADO DO PETRÓLEO COM SELO DE 
QUALIDADE E DISTRIBUIÇÃO ATESTADAS 
PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – 
ANP, DESTINADO PARA O 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS MÉDIOS. 

2% (DOIS POR 
CENTO) 

15.000 LITROS 

3. DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a PREFEITURA DE BELÉM/AL. 

3.2. São Órgãos Participantes: 

3.2.1. Secretarias Municipais de Belém/AL 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do 

órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial, não podendo ser 

prorrogado. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
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as disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 

1993. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanção. 

6.3.1. Havendo diversos fornecedores classificados registrados na Ata, a ordem de classificação 

dos que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 

original. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação de sanção se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. Descumprir as condições da Ata; 

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 

formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público; ou 

6.8.2. A pedido do fornecedor.  

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

7.1.1 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

7.1.2 Apresentar documentação falsa; 

7.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

7.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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7.1.5 Não mantiver a proposta; 

7.1.6 Cometer fraude fiscal; 

7.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

7.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

7.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

7.4.2 Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos 

de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMB indicadas no presente 

Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

7.4.3 Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global registrado, nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou 

legal; 

7.4.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

7.4.5 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Belém/AL, pelo prazo de até 

cinco anos; 

7.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Fornecedora ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 

7.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município de Belém/AL poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

7.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

7.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de 

Preços – ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

9.1. A Fornecedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, procedência e prazo de 

garantia ou validade.  

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Substituir o 

combustível recusado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do 

recebimento pela Fornecedora da formalização da recusa pelo Órgão Gerenciador, arcando o 

Fornecedora com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

9.1.3 Comunicar o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

9.1.4 Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a 

Fornecedora deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições 

acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - CNPJ: 12.227.641/0001-62 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

AVENIDA PREFEITO JOSÉ CÍCERO SANTA ROSA, 1740 – CENTRO, BELÉM – AL. 
Página 6 de 10 

 

descontinuidade dos serviços emitida pelo Órgão Gerenciador, sob pena de sofrer as sanções 

previstas na ARP. 

9.1.5 Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do órgão 

gerenciador, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

9.1.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município, à União ou a terceiros;  

9.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à PMB; 

9.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.  

9.1.10 Entregar os materiais com observância das especificações técnicas e as 

regulamentações aplicáveis ao caso, com esmero e correção, refazendo tudo quanto for 

impugnado pelo Órgão Gerenciador que não atenda ao especificado. 

9.1.11 Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na Instrução 

Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, da SLTI/MPOG (Sustentabilidade ambiental), 

previstas no Termo de Referência e orientado no GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

SUSTENTÁVEIS Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS DECOR/CGU/AGU 2020 abril 3ª 

edição, revista, atualizada, ampliada: https://www.jfrn.jus.br/jfrn-

sustentavel/docs/GUIA_CONTRATACAO_AGU.pdf 

9.1.12 Indicar preposto para representá-la durante a execução. 

10. FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos deverão ser fornecidos por profissionais habilitados, seguindo 

rigorosamente as normas e especificações técnicas contidas nas Portarias da Agência Nacional 

de Petróleo – ANP, conforme Ordem de Fornecimento, que serão recebidos por Servidor(a) 

designado através de Portaria, pelo Chefe do Poder Executivo, mediante a apresentação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) pertinente(s) aos dos veículos abastecidos. 

10.1.1. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e primeiro uso, não podendo ser 

remanufaturados, reciclados ou recondicionados no todo ou em parte. 

10.1.2. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades 

que deles naturalmente se esperam, atentando-se o proponente, principalmente para as 

prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

10.2. Os produtos deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Fornecedora 

https://www.jfrn.jus.br/jfrn-sustentavel/docs/GUIA_CONTRATACAO_AGU.pdf
https://www.jfrn.jus.br/jfrn-sustentavel/docs/GUIA_CONTRATACAO_AGU.pdf
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o frete, carga e descarga do objeto, bem como, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de 

conservação, enquanto estiver sob sua guarda; 

10.3. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada através 

de fax, e-mail ou outro meio válido; 

10.4. Os produtos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição pela 

Fornecedora, desde que comprovada a existência de problemas cuja verificação só seja 

possível no decorrer da utilização;  

10.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os combustíveis foram entregues 

em desacordo com a proposta, adulterados, fora de especificação ou incompletos, após a 

notificação por escrito à Fornecedora, serão interrompidos os prazos de recebimento e, até 

que seja sanada a situação;  

10.6. Já a verificação técnica e o aceite definitivo dos combustíveis deverão ocorrer no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrega da documentação que demonstre o resultado 

dos testes e inspeções realizadas nas instalações, máquinas e equipamentos da Fornecedora. 

10.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Fornecedora. 
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12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão Gerenciador atestar a execução do objeto da ARP. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas 

as providências de comunicação ao setor competente para que a Fornecedora seja notificada e 

apresente em no máximo 05 (cinco) dias as pendências encontradas. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador. 

12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão 

Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Fornecedora bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.6. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias 

às penalidades, inclusive podendo ocorrer a rescisão contratual/cancelamento de ata nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à Fornecedora a ampla defesa.  

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.7.1. A Fornecedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DO REAJUSTE  

13.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro 

de Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No entanto, deverão 

ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7.892/2013 que trata das 

situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos 

do edital da licitação. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7.892/13. 
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14.1. Se a Ata de Registro de Preços for convertida em contrato, a minuta equivalente deverá 

conter as condições específicas para sua execução e estar entre os anexos do edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

14.1.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.5. Não mantiver a proposta; 

14.1.6. Cometer fraude fiscal; 

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

14.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

14.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

14.4.2. Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os 

prazos de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMB indicadas no 

presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

14.4.3. Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global 

registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja 

contratual ou legal; 

14.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

14.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Belém/AL, pelo 

prazo de até cinco anos; 

14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Fornecedora ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 
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14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município de Belém/AL poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e 

encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

Belém - Alagoas, 01 de fevereiro de 2021. 
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